
 
 

 

PREFEITURA DE SANTA FILOMENA 

Rua Genésio Marinho Falcão, SN - Centro - Santa Filomena - PE, CEP: 56210-000 

Telefone: (87) 3874-7156 CNPJ: 01.613.732/0001-10 

  
 

 

 

PORTARIA GP Nº 381/2025 

 

EMENTA: Designa servidor para função que 

estabelece, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto na Lei Orgânica 

Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.DESIGNAR a servidora deste município, Sra. ANA LUCIA PEREIRA DE 

SOUZA, CPF nº 999.866.555-87, RG nº 5246635SDS/PE, para exercer o cargo de 

GERENTE DE PREVIDENCIA, do Fundo Previdenciário de Santa Filomena/PE 

(FUNPRESANTA),reestruturado pela Lei Municipal Complementar nº 06/2020 de 22 de 

dezembro de 2020, e alterado pela Lei Municipal Complementar nº 02/2025 de 11 de junho 

de 2025. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se os 

efeitos retroativos a 11 de junho de 2025. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de junho de 2025. 

 

 

 

PEDRO GILDEVAN COLEHO MELO 

Prefeito 

 


